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LEI Nº: 1013/2012, DE 25 DE MAIO DE 2012 
Dispõe sobre denominação de ruas e praça junto ao Jardim 

Renascer e dá outras providências. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º Fica denominada a Praça e as Ruas X e Y, localizada no Jardim Renascer, 

confrontante com a Rua Dr. Etelvino Bueno, conforme croqui anexo. 
 
§ 1º A Praça descrita, passa a denominar-se “Praça Antonio Depólito”; 
§ 2º A Rua X passa a se chamar “Rua Samuel de Souza” 
§ 3º A Rua Y passa a se chamar “Rua José Tadeu de Noronha” 
 
Art. 2º Fica obrigado a constar das placas indicativas as alcunhas dos homenageados 

sendo, “TONHO DEPÓLITO” para sr. Antonio Depólito, “PACU” para o Sr. Samuel de Souza e “PENINHA” 
para o Sr. José Tadeu de Noronha. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 25 de maio de 2012. 

                                                    
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


